
COMISSÃO DO ESPORTE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. MAURICIO DO VÔLEI)

Requer

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização de reunião de audiência pública com o tema “Regulamentação de

Apostas Esportivas” para debater o PL nº 2.842, de 2023, que proíbe apostas

esportivas  em  ações  individuais  durante  eventos  esportivos  e  estabelece

regulamentações para apostas em número de gols e resultados de partidas.

Abaixo, seguem sugestões de convidados:

 Representante do Ministério do Esporte;

 Representante do Ministério da Fazenda e;

 Representante  da  Confederação  Brasileira  de  Futebol  –

CBF. 

JUSTIFICAÇÃO

As  “apostas  esportivas”,  tal  como  popularmente  conhecidas

nos dias atuais, são legalmente definidas como “loteria de apostas de quota

fixa”. De acordo com o art. 29, §1º, da Lei nº 13.756, de 2018, tal modalidade

consiste  em  “sistema  de  apostas  relativas  a  eventos  reais  de  temática

esportiva, em que é definido, no momento de efetivação da aposta, quanto o

apostador pode ganhar em caso de acerto do prognóstico”. 
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O Projeto de Lei nº 2.842, de 2023, proíbe apostas esportivas

em  ações  individuais  durante  eventos  esportivos  e  estabelece

regulamentações para apostas em número de gols e resultados de partidas.

Nesse sentido, entendemos que o debate acerca do referido

Projeto  de  Lei  é  essencial  para  avançarmos  em  termos  de  integridade  e

transparência  do  esporte  brasileiro.  Conto,  portanto,  com a  aprovação  dos

nobres colegas para aprovarmos esta proposição.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado MAURICIO DO VÔLEI

2023-20547
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